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Referents: Inexigibilidade de chamamento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 

Colaboração 

Fundamerito Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal no 13.01912014 e alteraçôes 

Organizacãó da Sociedade Civil/Proponents: 

Casa da Menina São Francisco de Assis - CNPJ NO 44.487.247/0001-50, situada na Rua Dr. 

Luiz Pizza, n° 165 - Assis/SP 

Objeto Proposto: Disponibilizacão de 600 (seiscentas) vagas no ensino regular a cnancas de 

0 a 5 anos do municiplo de Assis, pOblico alvo da Educaçao Infantil, das 07h as 18h, de 

segunda a sexta-feira, oferecendovagas em perlodo integral, seguindo urn calendãrio escolar 

que atenda também nos meses de janeiro e juiho. 

Valor total do repasse: R$ 2.711.494,86 

PerIodo: Exercicio de 2022 

Tipo de'Parceria: colaboraçao 

Justificativapara inexigibilidade: A Organizacao da Sociedade Civil, sem fins lucrativos em 

referenda, e a (mica em nosso Municlpio e na região que desenvolve a atMdade na forma 

proposta, conforrne especificado no respectivo Piano de Trabaiho, nâo existindo, por esta 

razão, outra entidade que tenha interesse em firmar avenca corn a Administracao, 

inviabilizando, partanto, a competição. 

Referida Entidade vein a anos desenvolvendo projetos em parceria corn o Poder POblico 

Municipal de maneira satisfatôria, em instalacoes adequadas, corn condicoes materials e 

capacidade técnica e operacional para o desenvoMmento das atividades e a cumprimento 

das metas estàbelecidas. Adernais, a parceria seré lirmada mediahte a transferencià de 

recursos, na forma de subvencão, nos term as do inciso I do § 3 0  do art. 12 da Lei no 4.320 de 

17 de marco de 1964, devidamente autorizada pela Lei Municipal no 7.039 de 2211212021, 

onde consta expressarnente a entidade beneficiada, observando, ainda, a disposto no art 26 

da Lei Complementar no ioi de 04 de malo de 2000— Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A presents justificativa seré admitida impugnacão, apresentada no prazo de cinco dias a 

contar de sua publicacao, cujo tear deve ser analisado pelo administrador p(iblico em ate 

cinco dias da data do respectivo protocolo. 

Assis, 20 de janeiro de 2022. 
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